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Ano-calendario: 2007

PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS A PROLACAO DO
DESPACHO DECISORIO. APRESENTACAO DA PROVA DO CREDITO
APOS PROLACAO DA DECISAO DA DRJ. HIPOTESE PREVISTA NO
ART. 16, § 4°, “C”, DO DECRETO N° 70.235/1972. POSSIBILIDADE.
NATUREZA DO INDEBITO NAO DEMONSTRADA. PROVA
INSUFICIENTE. RECURSO DESPROVIDO.

A prova do crédito tributario indébito, quando destinada a contrapor razodes
posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada apds a decisdo da
DRJ, por for¢a do principio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4°,
“c”, do Decreto n° 70.235/1972. Sendo insuficiente a prova apresentada, ndo
ha como se homologar a compensagao.

Recurso Voluntério Negado.

Direito Creditério Nao Reconhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
REGIS XAVIER HOLANDA - Presidente.

(assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2007
 PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. APRESENTAÇÃO DA PROVA DO CRÉDITO APÓS PROLAÇÃO DA DECISÃO DA DRJ. HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 16, § 4º, �C�, DO DECRETO Nº 70.235/1972. POSSIBILIDADE. NATUREZA DO INDÉBITO NÃO DEMONSTRADA. PROVA INSUFICIENTE. RECURSO DESPROVIDO.
 A prova do crédito tributário indébito, quando destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada após a decisão da DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. Sendo insuficiente a prova apresentada, não há como se homologar a compensação.
 Recurso Voluntário Negado.
 Direito Creditório Não Reconhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 REGIS XAVIER HOLANDA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 SOLON SEHN - Relator.
 EDITADO EM: 21/09/2012
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda (presidente da turma), Bruno Maurício Macedo Curi, Cláudio Augusto Gonçalves Pereira, Francisco José Barroso Rios, Jose´ Fernandes do Nascimento, e Solon Sehn.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Recorrente, assentada nos fundamentos resumidos na ementa a seguir transcrita (fls. 40):
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2007
COMPENSAÇÃO. INDÉBITO ASSOCIADO A ERRO EM VALOR DECLARADO EM DCTF. REQUISITO PARA HOMOLOGAÇÃO.
Nos casos em que a existência do indébito incluído em declaração de compensação está associado à alegação de que o valor declarado em DCTF e recolhido é maior do que o devido, só se pode homologar tal compensação, independentemente de eventuais outras verificações, nos casos em que o contribuinte, previamente à apresentação da DCOMP, retifica regularmente a DCTF.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
A Recorrente, nas razões de fls. 48-54, alega ter incorrido em erro ao informar o débito na Dctf. Sustenta que a retificação somente seria vedada nas hipóteses de redução de débitos já encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União. Junta documentos que entende comprobatórios do direito creditório, requerendo, ao final, a reforma do acórdão recorrido.
É o relatório.
 Conselheiro Solon Sehn
A interessada teve ciência da decisão no dia 09/06/2011 (fls. 46), interpondo recurso tempestivo em 06/07/2011 (fls. 48). Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do Decreto no 70.235/1972, o mesmo pode ser conhecido.
A Recorrente, alegando a ocorrência de pagamento indevido de Cofins, apresentou PER/Dcomp (Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação) visando compensar o indébito com o tributo devido no período de apuração respectivo. Todavia, deixou de retificar a Dctf (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), o que fez com que o pagamento continuasse atrelado à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação.
Após a prolação do despacho decisório, acreditando que a não homologação poderia ser afastada mediante retificação da Dctf, o Recorrente assim procedeu, sem, contudo, apresentar prova da existência do direito creditório. A DRJ, por sua vez, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
A prova do crédito foi juntada apenas por ocasião da interposição do recurso voluntário. Portanto, antes de verificar se a mesma é suficiente para demonstrar a certeza e a liquidez do direito creditório, cabe avaliar preliminarmente a sua admissibilidade em face das regras de preclusão previstas no art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/1972:
Art. 16. [...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997).
Entende-se que o caso em exame se subsume à hipótese prevista no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. A prova, com efeito, foi destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos. Afinal, até a prolação do acórdão da DRJ, a ausência de prova do crédito não havia sido aventada, à medida que, consoante destacado, a não homologação estava assentada apenas na falta de retificação da Dctf.
Admitida a juntada da prova, esta deve ser apreciada e, caso demonstrada de plano a existência do direito creditório, autorizada a compensação, uma vez que, por força do princípio da verdade material, a Fazenda Pública tem o dever de tomar decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade:
�O princípio da verdade material ou real, vinculado ao princípio da oficialidade, exprime que a Administração deve tomar as decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a versão oferecida pelos sujeitos. Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o expediente todos os dados, informações, documentos a respeito da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos considerados pelos sujeitos. Assim, no tocante a provas, desde que obtidas por meios lícitos (como impõe o inciso LVI do art. 5º da CF), a Administração detém liberdade plena de produzi-las.� (MEDAUAR, Odete. A Processualidade do Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: RT, 2008, p. 131).
�A força de tais princípios é tanta que o dever de investigação do Fisco só cessa na medida e a partir do limite em que o seu exercício se tornou impossível, em virtude do não exercício ou do exercício deficiente do dever de colaboração do particular [...]. Enquanto essa possibilidade subsiste, deve o Fisco prosseguir no cumprimento de seu dever, seja qual for a complexidade e o custo de tal investigação.� (XAVIER, Alberto. Do lançamento no direito tributário brasileiro. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 152).
Portanto, se a existência do crédito é inequívoca, não há como deixar de reconhecer o direito à compensação, inclusive porque, nos termos do art. 18 da Medida Provisória nº 2.189-49/2001, a Dctf retificadora tem a mesma natureza da declaração retificada, substituindo-a integralmente:
Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa.
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as hipóteses de admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração.
Por outro lado, de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 903, de 30 de dezembro de 2008, vigente ao tempo da apresentação da Dctf, a retificação pode ocorrer nas seguintes hipóteses:
Art. 11. A alteração das informações prestadas em DCTF será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a impostos e contribuições:
I - cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos;
II - cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou 
III - em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal.
Nesse sentido, embora mais ampla que a interpretação ora adotada, coloca-se o seguinte julgado da 2ª Turma Ordinária, da 3ª Câmara, da 3ª Seção:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 15/04/2005
CIDE. COMPENSAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. EFEITOS.
A DCTF retificadora, nas hipóteses em que é admitida pela legislação, substitui a original em relação aos débitos e vinculações declarados, sendo consequência de sua apresentação, após a não homologação de compensação por ausência de saldo de créditos na DCTF original, a desconstituição da causa original da não homologação, cabendo à autoridade fiscal apurar, por meio de despacho devidamente fundamentado, a liquidez e certeza do crédito do sujeito passivo.
Recurso Voluntário Provido em Parte. (Acórdão nº 3302-01.406. 2ª TO. 3ª C. 3ª S. Processo 10880.920505/2009-24. Rel. Conselheiro José Antonio Francisco. S. 26/01/2012).
Em circunstâncias dessa natureza, entende-se que, por força do princípio da verdade material, o contribuinte, a despeito da retificação extemporânea, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado. 
Do exame da documentação apresentada pelo Recorrente (fls. 37), verifica-se que este promoveu a juntada apenas de página do Livro Razão contendo o lançamento de crédito de R$ 32.819,67, a título de �vlr. ref. pagto ind.�. O simples registro do suposto pagamento indevido, entretanto, não é prova da liquidez e da certeza do direito creditório. 
O Recorrente, a rigor, deveria ter esclarecido a origem da diferença entre o recolhimento efetuado a maior e o valor supostamente correto, ou seja, indicar se houve equívoco na determinação da base de cálculo, na alíquota ou outra circunstância relevante para fins de apuração do saldo a pagar da contribuição. Em seguida, demonstrado o valor correto a partir de sua escrituração fiscal, devidamente amparada por documentação idônea.
Afinal, de acordo com o art. 9.º, § 1.º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, a escrituração, para fazer prova em favor do contribuinte dos fatos nela registrados, deve ser amparada por documentação que lhe dê o devido lastro:

�Art 9º [...]
§ 1º A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
§ 2º Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no § 1º. 
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao contribuinte o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.�
Assim, entende-se que a documentação apresentada não é suficiente para a demonstração da liquidez e da certeza do direito creditório.
Vota-se pelo conhecimento e integral desprovimento do recurso.
(assinado digitalmente)
Solon Sehn - Relator

 
 



SOLON SEHN - Relator.
EDITADO EM: 21/09/2012

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda
(presidente da turma), Bruno Mauricio Macedo Curi, Claudio Augusto Gongalves Pereira,
Francisco José Barroso Rios, Jose Fernandes do Nascimento, e Solon Sehn.

Relatorio

[rata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo da 4* Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianopolis/SC, que julgou improcedente a
manifestagdo de inconformidade apresentada pelo Recorrente, assentada nos fundamentos
resuriidos na ementa a seguir transcrita (fls. 40):

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

COMPENSACAO. INDEBITO ASSOCIADO A ERRO EM
VALOR DECLARADO EM DCTF. REQUISITO PARA
HOMOLOGACAO.

Nos casos em que a existéncia do indébito incluido em
declaragdo de compensagdo esta associado a alegagdo de que
o valor declarado em DCTF e recolhido é maior do que o
devido, so se pode homologar tal compensacdo,
independentemente de eventuais outras verificagdes, nos casos

em que o contribuinte, previamente a apresenta¢do da
DCOMP, retifica regularmente a DCTF.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

A Recorrente, nas razoes de fls. 48-54, alega ter incorrido em erro ao
informar o débito na Dctf. Sustenta que a retificacio somente seria vedada nas hipdteses de
reducdo de débitos ja encaminhados a Procuradoria da Fazenda Nacional para inscri¢do em
Divida Ativa da Unido. Junta documentos que entende comprobatorios do direito creditorio,
requerendo, ao final, a reforma do acordao recorrido.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Solon Sehn

A interessada teve ciéncia da decisdo no dia 09/06/2011 (fls. 46), interpondo
recurso tempestivo em 06/07/2011 (fls. 48). Assim, presentes os demais requisitos de
admissibilidade do Decreto n® 70.235/1972, 0 mesmo pode ser conhecido.

A Recorrente, alegando a ocorréncia de pagamento indevido de Cofins,
apresentou PER/Dcomp (Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou Reembolso e
Declaragao de. Compensagdo) visando compensar o indébito com o tributo devido no periodo
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de apuracdo respectivo. Todavia, deixou de retificar a Dctf (Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais), o que fez com que o pagamento continuasse atrelado a quitacdo do
débito originario, inviabilizando a homologa¢do da compensagao.

Apbs a prolagdo do despacho decisorio, acreditando que a ndo homologacao
poderia ser afastada mediante retificagdo da Dctf, o Recorrente assim procedeu, sem, contudo,
apresentar prova da existéncia do direito creditorio. A DRI, por sua vez, julgou improcedente a
manifestagcdo de inconformidade.

A prova do crédito foi juntada apenas por ocasido da interposi¢do do recurso
volmtario. Portanto, antes de verificar se a mesma ¢ suficiente para demonstrar a certeza e a
liquidez do direito creditoério, cabe avaliar preliminarmente a sua admissibilidade em face das
regras de preclusdo previstas no art. 16, § 4°, do Decreto n® 70.235/1972:

Art. 16. [..]

$ 4° A prova documental serd apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que: (Incluido pela Lei n®9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo
oportuna, por motivo de for¢ca maior; (Incluido pela Lei n° 9.532,
de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente, (Incluido pela Lei
n°9.532, de 1997)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos.(Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997).

Entende-se que o caso em exame se subsume a hipotese prevista no art. 16, §
4°, “c”, do Decreto n® 70.235/1972. A prova, com efeito, foi destinada a contrapor razdes
posteriormente trazidas aos autos. Afinal, até a prolagdo do acérdao da DRJ, a auséncia de
prova do crédito ndo havia sido aventada, a medida que, consoante destacado, a ndo
homologagao estava assentada apenas na falta de retificacao da Dctf.

Admitida a juntada da prova, esta deve ser apreciada e, caso demonstrada de
plano a existéncia do direito creditorio, autorizada a compensagdo, uma vez que, por for¢a do
principio da verdade material, a Fazenda Publica tem o dever de tomar decisdes com base nos
fatos tais como se apresentam na realidade:

“O principio da verdade material ou real, vinculado ao principio
da oficialidade, exprime que a Administra¢do deve tomar as
decisoes com base nos fatos tais como se apresentam na
realidade, ndo se satisfazendo com a versdo oferecida pelos
sujeitos. Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o
expediente todos os dados, informagoes, documentos a respeito
da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos considerados
pelos sujeitos. Assim, no tocante a provas, desde que obtidas por
meios licitos (como impoe o inciso LVI do art. 5° da CF), a
Administragdo detém liberdade plena de produzi-las.”
(MEDAUAR, Odete. A  Processualidade do  Direito
Administrativo. 2. ed. Sao Paulo: RT, 2008, p. 131).



“A for¢a de tais principios ¢ tanta que o dever de investiga¢do
do Fisco so cessa na medida e a partir do limite em que o seu
exercicio se tornou impossivel, em virtude do ndo exercicio ou
do exercicio deficiente do dever de colaboracdo do particular
[...]. Enquanto essa possibilidade subsiste, deve o Fisco
prosseguir no cumprimento de seu dever, seja qual for a
complexidade e o custo de tal investigacdo.” (XAVIER, Alberto.
Do langcamento no direito tributdario brasileiro. 3. ed. Rio de
Janeiro: Forense, 2005, p. 152).

Portauto, se a existéncia do crédito € inequivoca, ndo ha como deixar de
reconhecer o direito & compensagdo, inclusive porque, nos termos do art. 18 da Medida
Provisoéria n® 2.189-49/2001, a Dctf retificadora tem a mesma natureza da declaragao retificada,
substituindo-a integralmente:

Art. 18. A retificagdo de declaragdo de impostos e contribui¢oes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipoteses
em que admitida, tera a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, independentemente de autorizagdo
pela autoridade administrativa.

Paragrafo unico. A Secretaria da Receita Federal estabelecera
as hipoteses de admissibilidade e os procedimentos aplicaveis a
retifica¢do de declaragdo.

Por outro lado, de acordo com a Instru¢ao Normativa RFB n°® 903, de 30 de
dezembro de 2008, vigente ao tempo da apresentagdo da Dctf, a retificagdo pode ocorrer nas
seguintes hipoteses:

Art. 11. A alteragdo das informacgoes prestadas em DCTF serd
efetuada mediante apresentagdio de DCTF retificadora,
elaborada com observincia das mesmas normas estabelecidas
para a declaragdo retificada.

$ 1° A DCTF retificadora tera a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e
servira para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os
valores de debitos ja informados ou efetivar qualquer alteracdo
nos créditos vinculados.

$ 2° A retificagdo nao produzira efeitos quando tiver por objeto
alterar os débitos relativos a impostos e contribuigoes:

1 - cujos saldos a pagar ja tenham sido enviados a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscricio em DAU,
nos casos em que importe alteragdo desses saldos;

Il - cujos valores apurados em procedimentos de auditoria
interna, relativos as informagoes indevidas ou ndo comprovadas
prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento,
compensagdo ou suspensdo de exigibilidade, ja tenham sido
enviados a PGFN para inscrigao em DAU; ou

1l - em relagdo aos quais a pessoa juridica tenha sido intimada
de inicio de procedimento fiscal.

Nesse sentido, embora mais ampla que a interpretacao ora adotada, coloca-se
o seguinte julgado da 2* Turma Ordinaria, da 3* Camara, da 3* Se¢ao:
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 15/04/2005

CIDE. COMPENSACAO. NAO HOMOLOGACAO. DCTF
RETIFICADORA. EFEITOS.

A DCTF retificadora, nas hipoteses em que é admitida pela
legislacdo, substitui a original em relagdo aos débitos e
vinculagbes  declarados, sendo  consequéncia de sua
apresentagdo, apos a ndo homologa¢do de compensa¢do por
auséncia de saldo de créditos na DCTF original, a
desconstitui¢do da causa original da ndo homologacgdo, cabendo
a autoridade fiscal apurar, por meio de despacho devidamente
fundamentado, a liquidez e certeza do crédito do sujeito passivo.

Recurso Voluntario Provido em Parte. (Acorddo n° 3302-01.406.
24 TO. 3* C. 3* S. Processo 10880.920505/2009-24. Rel.
Conselheiro José Antonio Francisco. S. 26/01/2012).

Em circunstancias dessa natureza, entende-se que, por for¢a do principio da
verdade material, o contribuinte, a despeito da retificagdo extemporanea, tem direito subjetivo
a compensacao, desde que apresente prova da existéncia do crédito compensado.

Do exame da documentacao apresentada pelo Recorrente (fls. 37), verifica-se
que este promoveu a juntada apenas de pagina do Livro Razdo contendo o langamento de
crédito de R$ 32.819,67, a titulo de “vir. ref. pagto ind.”. O simples registro do suposto
pagamento indevido, entretanto, ndo ¢ prova da liquidez e da certeza do direito creditorio.

O Recorrente, a rigor, deveria ter esclarecido a origem da diferenca entre o
recolhimento efetuado a maior e o valor supostamente correto, ou seja, indicar se houve
equivoco na determinagao da base de célculo, na aliquota ou outra circunstancia relevante para
fins de apuragdo do saldo a pagar da contribuicdo. Em seguida, demonstrado o valor correto a
partir de sua escrituracgdo fiscal, devidamente amparada por documentagao idonea.

Afinal, de acordo com o art. 9.°, § 1.°, do Decreto-Lei n.° 1.598/1977, a
escrituracdo, para fazer prova em favor do contribuinte dos fatos nela registrados, deve ser
amparada por documentagao que lhe dé o devido lastro:

“Art 9°[..]

$ 1° A escritura¢do mantida com observancia das disposi¢oes
legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela
registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

$ 2° Cabe a autoridade administrativa a prova da inveracidade
dos fatos registrados com observancia do disposto no § 1°.

$ 3?0 disposto no § 2° ndo se aplica aos casos em que a lei, por
disposicdo especial, atribua ao contribuinte o énus da prova de
fatos registrados na sua escrituragdo.”



Assim, entende-se que a documentagdo apresentada ndo ¢ suficiente para a
demonstracao da liquidez e da certeza do direito creditorio.

Vota-se pelo conhecimento e integral desprovimento do recurso.
(assinado digitalmente)

Solon S¢hn - Relator



